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Data da 
Apresentação: 

10/10/2012 

 

Ementa: Acrescenta § 6º ao art. 120, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, possibilitando o 

depósito de bens facilmente deterioráveis ou de difícil guarda, na 
fase pré-processual, pela autoridade policial. 

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 

Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Ordinária 
 

Regime de 

tramitação: 
Ordinária 
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